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FERI! LI O T E DESÇO HETTOf P rs f sito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha?
no uso das atribuições qus lhe s'a" o
conferidas por Lei,,

ARTIGO ío. - rica a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da
Patrulhai, autorizada a estabelecer o salário da servidora
celetista estável, ELIZABETH CONCEIÇÃO TERRA REIS,
ocupante do emprego de Nutricionistaf face a discrepância
salarial existente.

Parágrafo Único -~ A servidora arrolada no artigo .anterior
passa a parceber o mesmo valor que vem sendo pago à
Categoria Funcional de Nutricionistaf criada através
da Lei Municipal 2*757/93*
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